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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE-PE 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON SEVERINO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cedula de identidade nº 6.600.209 -

SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 012.701.994-47, residente e domiciliado na Rua Senador Pauloa 

Guerra, nª 16, Alto de  Santa Terezinha, Cortês-PE, CEP: 55.525-000, vem através de seus advogados 

legalmente constitídos por meio do instrument de procuração em anexo (DOC. 01), com escritório na 

rua da Angustura, 126, sala 907, Aflitos, Recife-PE, onde recebem intimações e notificações de estilo, 

respeitosamente à presença deste dileto juízo propor AÇÃO  ORDINÁRIA DE COMPLEMENTO DE 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT (RITO ORDINÁRIO), em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 

Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20031-205, com endereço 

eletrônicofaleconosco@seguradoralider.com.br, com fundamento no artigo 3º, inciso II, da Lei 6.194/74, 

com as alterações provenientes da Lei nº 8.441/92, do artigo 8º da Lei nº 11.482/07, bem como da Lei 

11.945/09 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, pelos fundamentos de fato e de direito 

que a seguir passa a export, para ao final requerer a total procedencia dos pedidos da inicial. Declarando 

ainda na forma do art. 334, §5º do CPC1, por economia processual, a ausência de interesse na 

autocomposição. 

 

 

I. PRELIMINARMENTE - DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

1. A parte Autora declara, inequivocamente, que se encontra em situação econômica insuficiente 

de recrusos para pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, sem que isto 

gere prejuízo do sustento próprio ou de sua família, conforme se denota da declaração de pobreza anexa 

. Desta forma, requer desde já os benefícios da Justiça Gratuita, em conformidade com o disposto nos 

artigos 982 e 993 do Novo Código de Processo Civil.  

 

2. A nossa Carta Magna e a Lei 1.060/50 garantem a assistência judiciária à parte processual, verbis:  

“CF/88 – Art. 5º - LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 

                                                             
1 Art. 334, § 5º, CPC -  O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu 
deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência. 
 
2 Art. 98, CPC -. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 
 
3 Art. 99, CPC -. O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição 
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 
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gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”. 

 “Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de 

pagar à custa do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 

ou de sua família”. 

3. Corroboram ainda as teses pacíficas do Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco e Colendo 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

"EMENTA: Assistência judiciária. Benefício postulado na inicial, que se fez 

acompanhar por declaração firmada pelo Autor. Inexigibilidade de outras 

providências. Não-revogação do art. 4º da 

Lei nº 1.060/50 pelo disposto no inciso LXXIV do art. 5º daconstituição. 

Precedentes. Recurso conhecido e provido. 1. Em princípio, a simples 

declaração firmada pela parte que requer o benefício da assistência judiciária, 

dizendo-se 'pobre nos termos da lei', desprovida de recursos para arcar com 

as despesas do processo e com o pagamento de honorário de advogado, é, 

na medida em que dotada de presunção iuris tantum de veracidade, 

suficiente à concessão do benefício legal." [STJ, REsp. 38.124.-0RS. Rel. 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira.] 

 

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PESSOA FÍSICA. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. JUSTIÇA GRATUITA 

CONCEDIDA. RECURSO PROVIDO. 1. Para a concessão dos Benefícios da Justiça 

Gratuita, basta uma simples afirmação daparte declarando não poder arcar 

com as custas processuais, tendo em vista que a penalidade para a assertiva 

falsa está prevista na 

própria legislação que trata da matéria, e não possui caráter vinculante, bem 

como deve se amoldar ao espírito da previsão constitucional, segundo o qual o 

Estado somente prestará assistência jurídica integral e gratuita às pessoas que 

comprovarem insuficiência de recursos. 2. Logo, é de se reconhecer que a 

agravante desincumbiu-se de tal ônus, na medida em que o conjunto 

probatório e fático constante dos autos permite concluir pela pertinência do 

deferimento da gratuidade da justiça. 3. Com efeito, o fato de a agravante ter 

firmado contrato de financiamento de veículo no valor de R$ 34.990,00 (trinta 

e quatro mil, e novecentos e noventa reais) não leva, necessariamente, à 

conclusão de que a mesma tem capacidade econômica para fazer face às custas 

judiciais, sem prejuízo da própria subsistência ou de sua família. Tal assertiva 

se demonstra pertinente, quando se faz o cotejo com os demais elementos 

constantes dos autos, a exemplo dos comprovantes de rendimentos de fls. 

104/105. 4. Assim, da análise detida dos autos, é de se ver que a alegação de 

hipossuficiência, quando analisada com os demais elementos e circunstâncias 
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dos autos, configura fundamentobastante para a concessão da justiça gratuita 

à agravante. 5. Recurso provido. (TJ-PE - AI: 4559591 PE, Relator: Bartolomeu 

Bueno, Data de Julgamento: 07/03/2019, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

19/03/2019)” 

 

4. Verifica-se, pois, do cotejo dos dispositivos legais acima transcritos, com a declaração de 

hipossuficiência financeira, que o promovente tem direito e requer os benefícios da justiça gratuita, pois 

não possui condições financeiras para arcar com as custas do processo em comento. 

 

II. DA NOMEAÇÃO DE PERITO MÉDICO – CONVÊNIO 014/2017  

 

5. Declara o autor desinteresse na realização prévia de audiência de conciliação. Nas ações que 

versam sobre o recebimento de complemento do SEGURO DPVAT torna-se imprescindível a nomeação 

de perito médico para graduação do acometimento sofrido pela parte autora. 

 

6. Diante do exposto, pugna pela citação da Seguradora Ré para apresentar contestação, e, por 

conseguinte, a nomeação de perito judicial, haja vista a existência CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, 

CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER 

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. 

 

III. DAS RAZÕES DE DIREITO – ACIDENTE DE VEÍCULO AUTOMOTOR – LEI 6.194/74 - INDENIZAÇÃO 

 

7. A parte autora foi vítima de acidente de veículo automotor, ao atravessar a Rua Senador Paulo 

Guerra, conforme comprova a certidão de ocorrência policial anexa, constando  também o relato do 

ocorrido (DOC. 02). Este evento acometeu a parte autora com DEBILIDADE PERMANENTE DO MEMBRO 

INFERIOR ESQUERDO, conforme comprova o laudo médico (DOC. 03).  

 

8. Assim buscou junto à Seguradora o pagamento do seguro DPVAT, na forma conferida pela Lei nº 

6.194/74. Entretanto, após as equivocadas avaliações administrativas de praxe, em 20/12/2019 a 

referida Seguradora lhe pagou apenas o valor de R$2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos) (DOC.04). 

 

9. Quanto ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, que regulamenta o Seguro DPVAT, prevê em seu 

artigo 3º, inciso II, que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). Por sua vez, a Lei nº 11.945/09, em seus artigos 31º a 32º, passou a classificar a 

invalidez permanente como total ou parcial e adotou o critério dos percentuais, previstos na Tabela de 

Danos Pessoais, como parâmetro para pagamento da indenização de cada situação. 

 

10. Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a recuperação ou 

reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada permanente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 

Assim, no caso em tela, com base no laudo médico já mencionado, que atesta que o Demandante 
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adquiriu debilidade permanente do membro inferior direito, conclui-se que ele faz jus ao recebimento 

do valor equivalente a 100% (cem por cento) sobre o valor total de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos 

e cinquenta reais). 

 

11. Diante disto, considerando que a Demandada deveria ter pago ao Autor a importância de 

R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), mas que só arcou com R$2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), concluise que restam ainda a quantia de 

R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), a título de diferença de indenização 

proveniente do seguro DPVAT a ser quitada pela Ré. 

 

12. Desta forma, não resta alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, a fim de 

receber o valor correspondente ao complemento do seguro DPVAT, calculados com base no valor da data 

da efetiva liquidação. 

 

13. Saliente-se que a Jurisprudência já se encontra pacificada em relação ao direito do Segurado de 

buscar a diferença pecuniária a que faz jus perante o Poder Judiciário, como se observa a seguir:  

 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT). INDENIZAÇÃO 

COMPLEMENTADA COM RELAÇÃO À LESÃO NA COLUNA CERVICAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. O Art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 6.194/74, alterado 

pela Lei nº 11.945/2009, disciplina o cálculo do percentual na 

proporção das diversas situações de invalidez, observando-se sempre a 

repercussão do dano.2. Conforme laudo médico, a vítima sofreu dano 

anatômico e/ou funcional definitivo (sequela), com lesão média no 

ombro e lesão residual na coluna cervical, encontrando-se acertada a 

aplicação do percentuais, respectivamente, de 25% e 100% sobre o 

limite máximo estabelecido na legislação aplicável, correspondendo a 

R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) e R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) e, sobre eles, a redução, 

respectivamente, de 50% e 10%, em razão das lesões serem de média e 

repercussão residual (Súmula nº 474, STJ), o que totaliza o valor de R$ 

3.037,50 (três mil, trinta e sete reais e cinquenta centavos), 

devidamente estipulada sua complementação na sentença de piso.3. 

Recurso improvido. 

(TJ-PE - APL: 4684635 PE, Relator: Alberto Nogueira Virgínio, Data de 

Julgamento: 29/03/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

18/04/2017) 

AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT). INDENIZAÇÃO 

COMPLEMENTADA COM RELAÇÃO À LESÃO NO OLHO ESQUERDO-

CEGUEIRA UNILATERAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. O Art. 3º, § 1º, II, da 

Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº 11.945/2009, disciplina o cálculo do 

percentual na proporção das diversas situações de invalidez, 
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observando-se sempre a repercussão do dano.2. Conforme laudo 

médico, a vítima sofreu dano anatômico e/ou funcional definitivo 

(sequela), com lesão leve em estruturas crânio-faciais e cegueira 

unilateral 100%, encontrando-se acertada a aplicação do percentuais, 

respectivamente, de 100% e 50% sobre o limite máximo estabelecido na 

legislação aplicável, correspondendo a R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) e R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 

e, sobre eles, a redução, respectivamente, de 25% para a primeira lesão 

e manutenção do valor para a segunda lesão, em razão das lesões serem 

de leve e total repercussão (Súmula nº 474, STJ), o que totaliza o valor 

de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), devidamente 

estipulada sua complementação na sentença de piso, no importe de R$ 

2.025,00 (dois mil e vinte e cinco reais).3. Recurso improvido. 

(TJ-PE - APL: 4648451 PE, Relator: Alberto Nogueira Virgínio, Data de 

Julgamento: 05/04/2017, 2ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

28/04/2017) 

CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR. SÚMULA 474 

DO STJ. PERÍCIA NO MUTIRÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. SENTENÇA ANULADA. 

RECURSO PROVIDO1. Nos termos da Súmula 474 do STJ, é certo que 

para a fixação da indenização do seguro DPVAT se faz necessário 

averiguar o grau da lesão a fim de atender ao requisito da 

proporcionalidade. 2. A autora, em sua petição inicial, requereu a 

realização de perícia médica para informar ao juízo o grau de 

debilidade da lesão, todavia, segundo consta, não teria comparecido 

ao mutirão do DPVAT do dia 24 a 28 de abril de 2017 .3. Em se tratando 

de ato personalíssimo a ser praticado pela parte, era de rigor sua 

intimação pessoal para comparecimento ao exame médico. Hipótese 

não comprovada no caso .4. Diante da ausência de intimação pessoal 

da autora, patente o cerceamento de defesa, não se vislumbrando a 

ocorrência da preclusão, sobretudo porque a prova é imprescindível 

para apurar o grau da debilidade alegada .5. Recurso provido para 

anular a sentença. 

(TJ-PE - APL: 4129388 PE, Relator: Bartolomeu Bueno, Data de 

Julgamento: 28/09/2017, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 

11/10/2017) 

 

 

14. É latente a responsabilidade da seguradora ré ,que, inclusive, não nega o dever de indenizar a 

autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras 
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tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas conveniadas. Apelo da ré que 

se dá provimento para reformar a sentença de primeiro grau. Idêntico é o entendimento do SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, senão vejamos: 

 

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL 2000/0142166-2 Fonte: DJ DATA: 

23/09/2002 PG: 00367 Relator: Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110) 

Ementa: CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM 

SALÁRIO MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. 

RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I - O valor da cobertura do seguro 

obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de 

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal especifico, não 

se confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo 

incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6194/74 e aquelas que 

vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. 

Precedente da 2º Seção do STJ ( Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir 

Passarinho Júnior, por maioria, julgando em 12.12.2001) II - O recibo dado pelo 

beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de 

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de 

conformidade com a lei que rege a espécie.(grifos nossos) III - Recurso especial 

conhecido e provido; Data da Decisão 20/08/2002 Orgão Julgador T4- Quarta 

Turma Decisão: Visto e relatado estes autos, em que são partes as acima 

indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer do recurso 

e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes 

dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Participaram do julgamento os Srs. Ministros Barros Monteiro e Ruy Rosado de 

Aguiar, Ausente, ocasionalmente, os Srs. Ministros Slvio de Figueiredo Teixeira 

e César Asfor Rocha. (g.n.)  

 

IV - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS 

 

PELO EXPOSTO, REQUER o Demandante que V. Exa. se digne a: 

 

a) Conceder o benefício da assistência judiciária gratuita; 

b) Determinar a citação da Demandada, no endereço indicado no preâmbulo, para contestar a 

presente ação no prazo legal, caso queira, sob pena de revelia e confissão quanto aos fatos 

alegados; 

c) JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a presente ação em todos os seus termos, com a 

condenação da Demandada no pagamento do complemento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT, no importe de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), com os acréscimos de juros legais a partir da citação (REsp. 1098385/PR) e correção 

monetária pela Tabela ENCOGE, a partir da data do pagamento administrativo, qual seja, 

20/12/2019 (REsp.788712/RS); 

d) A nomeação de perito judicial, nos termos do CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO 

ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO 
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CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A e a devida marcação da pericia médica;  

e) Declara o autor desinteresse na realização prévia de audiência de conciliação, conforme 

dispõe o artigo 334, §5ª do CPC;  

f) Que seja oficiado ao INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL, caso o Ilmo. Julgador assim entenda 

necessário, para a realização de perícia no Demandante e fornecimento de laudo informando ao 

Juízo o percentual do grau de debilidade permanente do membro do mesmo; 

g) Condenar a Demandada a pagar custas e honorários advocatícios de sucumbência, na base de 

20% sobre o valor da causa. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, inclusive prova 

testemunhal, documental, pericial e juntada ulterior de novos documentos probatórios. 

 

Dá-se o valor da causa de R$7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para fins 

meramente de alçada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Recife-PE, data da assinatura electronica. 

 

LEANDRO HENRIQUE DOURADO E SILVA 

OAB/PE 26.860 

 

CLOVIS DE ARRUDA SANTOS 

OAB/PE 13.515-E 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 30ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO,

ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800

 

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001
AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DECISÃO

 
Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte à
perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de
conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste
Tribunal.
Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões
do DPVAT, tal setor, atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº
01/2016, motivo pelo qual a perícia médica indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos
autos precisará ser realizada nesta unidade.
2. Face ao exposto:
2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de
Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº16.868, que servirá
independentemente de compromisso (art. 466 do CPC).
2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que devem ser
suportados pela parte ré.
2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para
comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201,
Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, no dia 05/11/2020, entre às 08:00 h e 10:00h (ordem
de chegada), com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não
comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide.
2.4. Advirta-se ainda, conforme orientação do senhor perito:

Que compareça usando máscara;
Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com
necessidades especiais;
Respeite o horário agendado, não chegando com muita antecedência, evitando aglomeração
de pessoas;
Compareça com a intimação ou número de seu processo, para agilizar o atendimento.

2.5. Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.
2.6. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC).
2.7. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia
indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de
penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.
2.7.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito.
3. Defiro a gratuidade judiciária à parte autora.
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4. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências
legais.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Recife, 02 de setembro de 2020.
 
Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho
Juiz de Direito
 
 
 
______________________________________________________________________________
__________________________________________
[1] REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 26/04/2016, DJe 29/04/2016
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

Endereço: Rua Senador Pauloa Guerra, 16, Alto de Santa Terezinha, CORTÊS - PE - CEP: 55525-000 

Através da presente, fica V. Sª INTIMADO(A) a comparecer à perícia que será realizada, na  Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, em data e
horário abaixo indicados, ciente o autor de que sua ausência, sem justa causa, resultará na
extinção do processo, a fim de participar da perícia designada nos autos do processo supra
mencionado. Tudo conforme despacho que segue em anexo.
PERÍCIA: no dia  05/11/2020, entre às 8h e 10h (ordem de chegada)
PERITO: Médico Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e
traumatologia, CRM/PE nº16.868. 
 

Eu, MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 30ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 67349229, conforme segue transcrito abaixo:

DECISÃO Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de

Mutirões autoriza a submissão da parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de

tentativa de conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal.

Ocorre que, em decorrência da grande quantidade de processos remetidos à Seção de Mutirões do DPVAT, tal setor,

atualmente, não está recebendo novas demandas por força do Ofício nº 01/2016, motivo pelo qual a perícia médica

indispensável ao deslinde da controvérsia posta nos autos precisará ser realizada nesta unidade. 2. Face ao exposto:

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,

especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº16.868, que servirá independentemente de compromisso (art. 466

do CPC). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal[1], para comparecer ao

consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-

PE, no dia 05/11/2020, entre às 08:00 h e 10:00h (ordem de chegada), com o fim de se submeter ao exame pericial

necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. 2.4.

Advirta-se ainda, conforme orientação do senhor perito: Que compareça usando máscara; Que compareçam

acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades especiais; Respeite o horário

agendado, não chegando com muita antecedência, evitando aglomeração de pessoas; Compareça com a intimação ou

número de seu processo, para agilizar o atendimento. 2.5. Intime-se o perito, dando-lhe ciência da nomeação e da

perícia designada. 2.6. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC). 2.7. Entregue o

laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias

(cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.7.1.

Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade judiciária à parte autora. 4. Cite-se a

demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais. Após, voltem-me os autos

conclusos. Cumpra-se. Recife, 02 de setembro de 2020. Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho Juiz de Direito

________________________________________________________________________________________________

________________________ [1] REsp 1309276/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA,

julgado em 26/04/2016, DJ

RECIFE, 2 de setembro de 2020.

MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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CONTESTAÇÃO
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2754363- C3/ 2020-03645/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00465173120208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDILSON SEVERINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 14/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

 

 

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

Num. 68966507 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 02/10/2020 15:39:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100215390881700000067634289
Número do documento: 20100215390881700000067634289



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move EDILSON SEVERINO DA SILVA, em curso perante a 30ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00465173120208172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2754363- C3/ 2020-03645/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00465173120208172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDILSON SEVERINO DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 14 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

Num. 69569310 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 15/10/2020 15:20:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101515204756700000068219650
Número do documento: 20101515204756700000068219650



 

09/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00465173120208172001
N° DO PROCESSO

09/10/2020
DATA DA GUIA

040271700622009237
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDILSON SEVERINO DA SILVA FISÍCA 01270199447
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4145ADF06B1F6865
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12282.617500 3 84160000020000
CÓDIGO DE BARRAS
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12282.617500 3 84160000020000

Benef iciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Benef iciário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271700622009237

Nosso Número
14000000122826175-2

Vencimento
22/10/2020

Valor do Documento
200,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:30A VARA CIVEL - SECAO A 

PROCESSO:  0046517-31.2020.8.17   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EDILSON SEVERINO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01811076-5

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700622009237

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 12282.617500 3 84160000020000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
22/10/2020

Benef iciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Benef iciário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
23/09/2020

N° do documento
040271700622009237

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
23/09/2020

Nosso Número
14000000122826175-2

Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
200,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:30A VARA CIVEL - SECAO A 
PROCESSO:  0046517-31.2020.8.17   N° GUIA:  1

(-) Outras
Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  EDILSON SEVERINO DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01811076-5

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04
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 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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Lft

Paura hdr*Eur§

ExMo (Al. sR (Al. DR (A). JUrz (Al DA :m3 vARA cÍvrl DA cApnAr srçÃo e

PROC. : q)46517-3 1. 2020.8. t7 .zWÍ.
RECIÁMANTES: EDIISON SEVERTNO DA StLvA
nÉu: srcuRADoRA UDER oos corusóRoos Do sEGURo Dp\rAT sÀ

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, cRM-pE 16.g6g, cpF: 00g.226.694-

A6, P|S/PASEP 1903382UO7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorários- oor rneio de alvará e que seia

informado quando da confeccão do mesmo.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, O5 de novembro de 2020.

fuulo Femondo Bezerm de Menezes Filho
CRiti 16.869

Médico Perito

L tà i .? !r] j .iiii.:iji

I§ IÍl:i.'.!t+:.rt=":)r.i::i:iiri{;:r:.r::ii:i:;,t;-,.i:iJ}:,'i,:-'ii;ig-iiiirri,i:i.r.ttr':
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P*rofuIroEZES
N' do proc€sso: (X!t$517-31.ãJ.ã0'8.17.2001

Nome Completo: EDII-SON SEVERINO DA SIIVA

Assindrra do Rc{mranfe:

CPF: 01it.1!L!r!trt-{7 Yara: 3{r VARÀ 6rEL DA CÂPITAL- SrçÃO e

Lado e Veri§cação c Qoatificação dc l*sões *sanmüet

Informaçõer do Acidcnúe

Local do AciMs:

CORTES. PE

Data do Acidente: ,.qíi6,l23rl§,

Avdi:ç&

I) Hrâ lesão cr{rn a ablogia (sigsm cansal) se}l
exclusivarenÍe demrrstte & ffis pessml com veiculo
auto-motor de via terresü,e?

nD §egmeo €alffiErnÉdieo teEü, pode-se drmar que o
qeúsditriscrÍsac(m:

aflarn*6aperampmtoix

tlSr* **O*i* e/m frrrcicrd dsfinitiYo (sequelas)

Fra cas de dao &ico e/o fimclrul informar as

limltaçOes fti(ã irqa*vek e definitives preseúes no

qINao

b) as alterações (AsAmpes) prpsentes no ptrimônio fisico
M Vítima $ts se*tla wdrgiças € ffiptrdlmfe
compatír.eis com o quadro doc.urenÍado m primeiro
atendimento mdio @italar, mnsideran&se as nredidas

f?§eagúdo
(

m) Há iÍrdica@ de algm ffimúo (eur cuso- presrito,
a ser prescrito). ircluiú ffi&rcáilitatr?

"lflsi', b,X"r"

§e sim, desçreva a{s} terapêutim(s)

§sioo da vítima

^ rÍVc,{. E g-

V) En yiÍtde da ksão elm de tatarrsrtq faz-se
trffifoiCI exflrre complarentr?

"tils-i* em qlE Fâa:

o)&'*
Em caso e ençraeffisúo da @'a" ou de resposta
afirmaivarcitem V&vor NÃO prwncheros demais

unryc *aixo â§siÍrehdo§-

ritim).

qrÊ coryromÊâ W gt b púieômio fisico e/ou

YD Segrdo o perristo m ret ll-945 & 4 & jrmho de
2Om bcs pÍ@r€r a ç:rfficaçãç d{s) lesã{õs}
p6mmrú(s) We Éo sej{m} r**s ssetível(is} a
fabredo cxlrm s€íDdo gereÍa(s) de dano(s)
an*ômiç(s) c/qr funçiosal(is) definitivo{s), especificando,
§e o ffio amst# à l-s 11.945109, o(s)
serlneüto(s) oorpo*at($ mmetido(s) e aindr segundo o
ptevisto €rn iffiunnelúo@al" firmaa *agrdração:

S+lffiocoqpràlffi:

.lflrc.r {Dm m*ôrnim ou furcional pernâoente que

€o{rpíffi a iuryla do pmimfoio fisioo e/ou mental da

.,&-

L :!:':--, + Li.:i.".;+:;,=

§ 
a,-. :,a, a ,= 

".: 
v- + Z . í3 * .;:i ,* '..=.-rrrr,,, :1 'j-1 :,: e-5 - q1 ç.,. :-.i|i ia::: ;.,:.i j. - ,:: ,-: :-i: I

.),

,"ôrÀo4z 'ot

meúal).

Sóprosqub qnw &try*a {waiço
II) Derrever o qdo clitrb ansl itrftrÍrpÍldo:

a) qual (qrais) regtão(ões) corporalft) €nffiüú+s

-L-'Í: .
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F*r*o IVI**ÊzH§

u.rlflr"r"ial Compkúo (Dano amtômioo ç,/m frrnciooal
pennânente $re olnpÍomêta e fonna global algum
segmento corporal da vÍtima).

f.Zlffifarcial Incompleúo (Dmo armômico e/ou

funcional permanente que compÍomeh apena§ em paÍte a

um (ou mais de um) segmenlo oorporal da vítitnra).

b.2.1 ) Informar o grau de incepacidade definitiva da

Vitim4 segundo o previsto na alinsa II § lo do aÍt" 30

da Lei 6.1941]4 com red@ iffioeui{h pelo rtigD
il da Lei 11.94512ü09, correlacionando o percereual

ao respectivo dano, em cda segmento corporal
acomeüdo.

Segmento
Anatômico Marqueo percentral

1o Lesão

ll* ,r. fl roxn sio*r[ zsmrcn

(sooz" naeoiu fl rsz" rmeom

Obsorvsção: Havendo mais de quaÍro sequelas

persansnlÊs a ssrem qrunlificadas, especilique a

rcspecti\a gaduaçao de acordo com os critéÍio§ ao lado

apresentados:

Idomaçõer ComplemenÍares

il
Data da raluaçáo do exanne medico legal:

o5lttt202a

Paulo Fernmdo Bezerra de

2o Lesão

3o Lesâo

4o Lesão

toolo Rssiôral flzsx l,*"

I sov" rtaeaiu I rsx mt no

ItrloResiduat fizs?,furc

fl sooz" ueoiu fl zsx úúensa

[roxnoic*r [zsml*.
fl sorz. rur"oiu fl zsm rm"r*

L iÍ,, i 1 ,,,, i i.;i .';i.':',i:'

ffi i-,:;,r:i.aj::r.;il.=--i,i.rn.l':,:i;:ilÍ;.nr;,1:i ",:::',.'.1:11;,i:.:.i1;.::;,';i.ri.i.ii.t-':ai:'í:i

CRM-PE: 16.868

ÊruÊ 6A^
I
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 30ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001
AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 

SENTENÇA
 

Vistos etc.

EDILSON SEVERINO DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA

DE SEGURO DPVAT contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT,

igualmente qualificada.

Afirma ter sido vítima de acidente automobilístico, sofrendo debilidade permanente. Alega fazer

jus ao pagamento do valor de R$ 9.450,00, contudo recebeu na esfera administrativa apenas a quantia de

R$ 2.362,50, requerendo a diferença.

A parte ré ofertou contestação, aduzindo, em síntese, que efetuou o pagamento do valor

devido na esfera administrativa. Aponta que a indenização deve ser proporcional ao grau de invalidez, nos

termos do enunciado da Súmula 474 do STJ. Ao final, pugna pela improcedência do pleito autoral.

Foi realizada a perícia de id nº 70557890, subscrita por médico perito do Juízo, atestando

existência de lesão no membro inferior esquerdo e sua gradação.

Após, os autos vieram-me conclusos.

É o relatório. Decido.

O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para julgamento, tendo sido realizado o

exame pericial indispensável ao deslinde da controvérsia.

Para fins de verificar a procedência da ação, apenas se faz necessária a subsunção do fato

(“danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas

transportadas ou não” e existência de sequela graduada em sede de perícia judicial) à norma (art. 3º da

Lei 6.194/74).

Ademais, consonante entendimento sumular do Superior Tribunal de Justiça, deve-se observar

também o grau da lesão, para fins de pagamento da indenização securitária de forma proporcional:
 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe

19/06/2012)
 

No caso em tela, a parte autora alega sofrer debilidade permanente, em consequência de

acidente automobilístico. Requer o complemento do valor da indenização, para que alcance o montante de

R$ 9.450,00.

Em sede de contestação, a demandada pugna pela improcedência do pedido e sustenta sua
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defesa na quitação da indenização devida pela via administrativa.

Nesta demanda, o perito médico ortopedista do Juízo identificou lesão de gradação média no

membro inferior esquerdo do autor. Esta, se fosse completa, comportaria indenização de 70% sobre o

valor integral do seguro DPVAT, de acordo com a tabela apresentada no anexo da Lei nº 6.194/74,

incluída pela Lei nº 11.945 de 2009.

Por ser média a intensidade da lesão sofrida pelo autor, a indenização devida corresponde ao

valor de R$ 4.725,00, equivalente ao percentual de 50% do valor destinado à perda anatômica e/ou

funcional completa de um dos membros inferiores.

Considerando que a parte autora recebeu a quantia de R$ 2.362,50 na esfera administrativa, é

devida a diferença de R$ 2.362,50.

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a ré ao

pagamento da quantia de R$  2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos),

corrigida monetariamente pela tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo

pagamento, além de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação válida.

Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC.

Considerando que os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a parte ré ao

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, ao tempo em que condeno o demandante ao pagamento de honorários no percentual de

10% (dez por cento) sobre a diferença do valor pretendido e do efetivamente obtido, na forma do art. 85, §

2º, do CPC, ficando vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC). Suspendo a

exigibilidade em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da justiça gratuita.

As custas e despesas processuais serão suportadas pela parte ré.

Expeça-se alvará em favor do perito, da quantia depositada no id nº 69569313, acrescida das

devidas atualizações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se

independentemente de nova conclusão.

Cumpra-se.

Recife, 06 de novembro de 2020.

 

Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 30ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 200,00(duzentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01811076-5   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 70616255, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Expeça-se alvará em favor do perito, da quantia depositada no id nº 69569313, acrescida das devidas atualizações.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se

independentemente de nova conclusão. Cumpra-se. Recife, 06 de novembro de 2020. Emanuel Bonfim Carneiro Amaral

Filho Juiz de Direito)".
Eu, MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 6 de novembro de 2020.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

FREDERICO AUGUSTO M. MAGNATA
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

EMANUEL BONFIM CARNEIRO AMARAL FILHO
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 30ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 70616255, conforme segue transcrito abaixo:

SENTENÇA Vistos etc. EDILSON SEVERINO DA SILVA, qualificado nos autos, ingressou com AÇÃO DE COBRANÇA

DE SEGURO DPVAT contra a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, igualmente

qualificada. Afirma ter sido vítima de acidente automobilístico, sofrendo debilidade permanente. Alega fazer jus ao

pagamento do valor de R$ 9.450,00, contudo recebeu na esfera administrativa apenas a quantia de R$ 2.362,50,

requerendo a diferença. A parte ré ofertou contestação, aduzindo, em síntese, que efetuou o pagamento do valor devido

na esfera administrativa. Aponta que a indenização deve ser proporcional ao grau de invalidez, nos termos do enunciado

da Súmula 474 do STJ. Ao final, pugna pela improcedência do pleito autoral. Foi realizada a perícia de id nº 70557890,

subscrita por médico perito do Juízo, atestando existência de lesão no membro inferior esquerdo e sua gradação. Após,

os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Decido. O feito se apresenta devidamente instruído e maduro para

julgamento, tendo sido realizado o exame pericial indispensável ao deslinde da controvérsia. Para fins de verificar a

procedência da ação, apenas se faz necessária a subsunção do fato (“danos pessoais causados por veículos

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não” e existência de sequela graduada em

sede de perícia judicial) à norma (art. 3º da Lei 6.194/74). Ademais, consonante entendimento sumular do Superior

Tribunal de Justiça, deve-se observar também o grau da lesão, para fins de pagamento da indenização securitária de

forma proporcional: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez”. (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012) No caso

em tela, a parte autora alega sofrer debilidade permanente, em consequência de acidente automobilístico. Requer o

complemento do valor da indenização, para que alcance o montante de R$ 9.450,00. Em sede de contestação, a

demandada pugna pela improcedência do pedido e sustenta sua defesa na quitação da indenização devida pela via

administrativa. Nesta demanda, o perito médico ortopedista do Juízo identificou lesão de gradação média no membro

inferior esquerdo do autor. Esta, se fosse completa, comportaria indenização de 70% sobre o valor integral do seguro

DPVAT, de acordo com a tabela apresentada no anexo da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº 11.945 de 2009. Por ser

média a intensidade da lesão sofrida pelo autor, a indenização devida corresponde ao valor de R$ 4.725,00, equivalente

ao percentual de 50% do valor destinado à perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores.

Considerando que a parte autora recebeu a quantia de R$ 2.362,50 na esfera administrativa, é devida a diferença de R$

2.362,50. Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral e condeno a ré ao pagamento da

quantia de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigida monetariamente pela

tabela ENCOGE a partir da data do evento danoso até o efetivo pagamento, além de juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação válida. Extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso I, do CPC. Considerando

que os litigantes foram vencedores e vencidos em parte, condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios

no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, ao tempo em que condeno o demandante ao

pagamento de honorários no percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença do valor pretendido e do efetivamente

obtido, na forma do art. 85, § 2º, do CPC, ficando vedada a compensação da verba honorária (art. 85, § 14, CPC).

Suspendo a exigibilidade em relação à parte autora, por litigar sob os auspícios da justiça gratuita. As custas e despesas
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processuais serão suportadas pela parte ré. Expeça-se alvará em favor do perito, da quantia depositada no id nº

69569313, acrescida das devidas atualizações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,

verificada a inércia da parte interessada, arquivem-se independentemente de nova conclusão. Cumpra-se. Recife, 06 de

novembro de 2020. Emanuel Bonfim Carneiro Amaral Filho Juiz de Direito

RECIFE, 10 de novembro de 2020.

MAYARA SIMONI LAET DE ANDRADE 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 30ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0046517-31.2020.8.17.2001 

AUTOR: EDILSON SEVERINO DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  EDILSON SEVERINO DA

SILVA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de dezembro de 2020

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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'AVI SÓ DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA1SON SOCtALE DU OESTiNATAIRE

Nome: EDILSON SEVERINO DA SILVA
ENDEEndereço: Rua Senador Pauloa Guerra, 16, Alto de Santa Terezinha,

CORTÊS - PE - CEP: 55525-000

CEP/ 40046517-31.2020.8.17.2001 ID 67367875
INTIMAÇÃO Seção A da 30^ Vara Cível da Capital

J l—l L. ..l

I I l l ._! l l __L l l l

l l l l l l t
PAlS / PAYS

l l l

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

| j PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE EMS SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINA! UI-íA LJO KECLBLDOR / SICiNATURE OU HLCEPTEUR

NOME LEGIVEÍ.CJÕ RECEBEDOR / NOM LIS1BLE Õtf RÈCEPTEUR

DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR/ ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE L'AGEti

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRES R DANS LÊ VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNI DA£JEJ}£J)ESTI NO

177ON

FCO-ÍG3/ 1C 114 x 1i3(imm
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DATADE POSTAGEM / DATE DE DÉPÓT í'"1 TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAIION

ETRA DE FORWA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / HOM OU RAlíQH SOC/ALE DE LEXPÈDITEUR

l l l. i . i l .jJ.-ijY^ijV tT* J.!t-trtf*l Hfííí^-l-
/APRÈSSC /JSKQDOLrOAUrtcufiNt •
.í , ' annorâlFíRRARARRF ' V>/N-~i tiS,Or\LAjrtVjllrírVr*M LlMlAtM,. r - -i->«lf

i \ l l 1 L

-l l -l ! L

I I I i t
r<~^ -,.i

_ l l l-.- l t .. ] l
CIDADE / LOCMJTÊ

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

BRASIL
BRÉSIL
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